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REQUERIMENTO 
 
 
  
 

É do conhecimento dos Vereadores do PCP que a 3 de Março último, aquando da 

realização de uma Reunião Extraordinária, foi entregue ao Sr. Presidente uma carta, que 

lhe foi dirigida por um Grupo de Moradores e frequentadores de Campo de Ourique. 

 

Nessa missiva referiam-se uma série de considerandos, além da questão formulada, que 

importaria tratar, nomeadamente, os que se referem aos obstáculos no passeio, as 

ligadas a novos espaços de estacionamento ou à abertura de espaços já construídos mas 

sem utilização. 

 

Assim e com referência à missiva em epígrafe, os Vereadores do PCP na Câmara 

Municipal de Lisboa vêm, nos termos da alínea u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 

75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao abrigo do disposto no art.º 4º do 

Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, requerer a V. Exa. se digne informar sobre: 

  

• Existência de um levantamento dos obstáculos na via pública, neste Bairro, 

nomeadamente os decorrentes da instalação de mobiliário urbano diverso; 

 

• As informações sobre a proposta de construção de parques de 

estacionamento no Largo Afonso do Paço, sob a zona não ajardinada e na  
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Travessa de Cima dos Quartéis (largo existente nessa rua, onde se localizam 

casas com numeração de polícia); 

 
• Eventual abertura à utilização pública do quarto piso inferior do 

estacionamento junto à Igreja de Santo Condestável. 

 

 

 

Lisboa, 27 de Maio de 2015 

 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

Carlos Moura           João Bernardino 

 


